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CASOS DE FEMICÍDIOS 
aumentaram 32% no Piauí 
em um ano, revela SSP

][ Estudo mostra ainda que de cada 100 vítimas de
 feminicídio, apenas uma possuía medida protetiva

Maria Clara Estrêla
Repórter

Os casos de feminicídio no Piauí aumentaram 
32% em um ano. É isso o que revela o estudo feito 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
divulgado nesta terça (01). Os dados foram extraídos 
do DATASSP, o Núcleo de Estudos Avançados 
em Segurança Pública, e mostram que de 2022 a 
2025, o Piauí registrou 182 casos de feminicídio. 
Só em 2024, foram 56 casos, um aumento de 31% 
em relação ao ano anterior. Até março de 2025m 
as forças de segurança já haviam contabilizado 18 
feminicídios no Piauí.

A SSP atesta que houve um aumento no número 
absoluto de assassinatos de mulheres e mostra, 
também, outro aspecto da violência contra a mulher 
no Piauí: a relação entre a falta de medidas protetivas 
e os casos de assassinatos. Segundo o estudo que foi 
divulgado, de cada 100 mulheres piauienses vítimas 
de feminicídio, apenas uma possuía medida protetiva 
contra seu agressor. Em 87,85% dos casos, as vítimas 
haviam registrado Boletim de Ocorrência, em 73% 
dos assassinatos ocorreram dentro de casa e em 68% 
deles, as vítimas foram mortas pelo companheiro ou 
ex-companheiro.

Os dados foram apresentados pela Secretaria de 
Segurança à Defensoria Pública do Piauí. Em reunião 
com a defensora pública-geral do Estado, Carla Yáscar 
Belchior, o delegado reforçou a necessidade das 
parcerias com outros órgãos e de fortalecimento das 
ações preventivas à violência contra a mulher. “A ideia 
é fortalecer, através da Inteligência e dados confiáveis, 
a atuação da Secretaria frente aos outros órgãos de 
proteção. Precisamos garantir que essas mulheres 
tenham acesso rápido e eficaz às medidas de proteção 

e que os casos de violência sejam prevenidos antes de 
culminarem em tragédias irreversíveis”, diz.

Além das medidas de prevenção à violência contra 
mulher, a SSP e a Defensoria Pública trataram, também, 
sobre a ampliação das políticas públicas de proteção, 
como a implementação do monitoramento eletrônico 
para os agressores, aumento da fiscalização das 
medidas protetivas e o fortalecimento das delegacias 
especializadas.

USO DE TORNOZELEIRA ELETRÔNICA POR 
AGRESSORES FOI APROVADO NO SENADO

A medida que trata sobre o monitoramento 
eletrônico para os agressores foi debatida e aprovada 
no Plenário do Senado Federal na semana passada. De 
autoria do deputado federal Gutemberg Reis (MDB-
RJ), o Projeto de Lei nº 5.427 prevê que a vítima e a 
polícia sejam alertadas sobre a aproximação indevida 
do agressor.

O texto também diz que o juiz pode oferecer o 
dispositivo de segurança, como um aplicativo de 
celular ou botão do pânico, que alerte a vítima e a 
polícia em caso de aproximação ilícita do agressor. 
Isso, porque a medida protetiva de urgência limita os 
locais que o infrator pode frequentar, com o objetivo 
de proteger a mulher.

A Lei Maria da Penha, de 2006, prevê que, em casos 
de violência doméstica e familiar, o juiz pode aplicar de 
imediato medidas como o afastamento do lar, proibição 
de aproximação e contato com a vítima, além do 
comparecimento a programas de reeducação. O texto 
que foi aprovado no Senado inclui o monitoramento 
do agressor nesta lista.

>>> GRAVE ACIDENTE
EXCLUSIVO: vídeo inédito mostra momento em que criança 
é atropelada por Lokinho e seu namorado na BR-316

O grave acidente que resultou na morte de duas pessoas 
e deixou outras duas em estado grave na BR-316, em 
Teresina, está prestes a completar seis meses agora no 
próximo dia 06. Trata-se do episódio em que o carro 
do influenciador Pedro Lopes Lima Neto, o Lokinho, 
atingiu quatro pessoas nas margens da rodovia, na zona 
Sul. O veículo, que era dirigido pelo então namorado 
de Lokinho, Stanlley Gabryel Ferreira de Sousa, atinge 
violentamente as quatro vítimas que caminhavam no 
acostamento da via, próximo a uma sucata.

Na segunda-feira (31), a reportagem do Sistema O Dia 
teve acesso exclusivo a um vídeo inédito que mostra o 
momento em que a criança, Maria Suelly Oliveira Rocha, 
é brutalmente atingida pelo carro de Lokinho. As imagens 
constam no laudo pericial produzido pela Polícia Civil 
e foram veiculadas em primeira mão no programa Alô 
Piauí, do apresentador Erlan Bastos. O vídeo é de uma 
câmera de segurança de um estabelecimento próximo 
ao local do acidente e mostra a caminhonete de Lokinho 
arrastando em alta velocidade Maria Suelly.

A criança ficou com sequelas graves do acidente e está 
tendo que fazer fisioterapia e acompanhamento médico 
para voltar a andar e reaprender a falar.

Nas imagens é possível ver que Maria Suelly é atingida 
pouco antes do enquadramento da câmera e acaba sendo 
arrastada alguns metros pelo carro de Lokinho. O veículo 
para cerca de 15 metros à frente e permanece ligado, 
com os faróis acesos, enquanto populares se aproximam 
e percebem que a criança está gravemente ferida e 
inconsciente. Junto com ela, mais três pessoas foram 
atropeladas: Marly Ribeiro da Silva, Kassandra Oliveira 
Rocha e Maria Alice de Sousa Oliveira. Marly e Kassandra 
morreram na hora. Maria Alice sofreu lesões leves e Maria 

Suelly passou dois meses internada no HUT.
 O laudo pericial produzido pela Delegacia de Trânsi-
to de Teresina concluiu que a caminhonete Rampage, 
pertencente a Lokinho, acelerou bruscamente na direção 
das vítimas quando as atropelou e indicia o influenciador 
e Stanlley Gabryell por dolo eventual, ou seja, quando os 
autores adotam conduta com a qual assumem o risco de 
matar. O juiz que conduziu a audiência de custódia do 
influenciador e de seu namorado chegou a afirmar que 
Stanlley pode ter tentado dar um susto nas vítimas ao 
manobrar repentinamente o carro.

O Ministério Público ofereceu denúncia por dolo 
eventual, mas a defesa de Lokinho conseguiu seu 
enquadramento somente por infração de trânsito por ter 
entregado seu veículo para uma pessoa não habilitada, no 
caso, Stanlley, conduzir. O influenciador foi solto pouco 
depois da prisão, mas seu então namorado permaneceu 
preso. O promotor Ubiraci Rocha, representante da 
acusação, pediu que os dois fossem julgados pelo 
Tribunal do Júri, mas a justiça entendeu que o caso não 
é de competência do Júri Popular, porque não se trata de 
um dolo eventual.

A juíza Maria Zilnar Coutinho, em decisão proferida 
no último dia 7 de março, entendeu que Lokinho e 
Stanlley devem responder por crime culposo contra 
a vida, ou seja, quando não há intenção de matar. No 
entendimento da magistrada, o fato de o influenciador 
ter dado seu carro para que o namorado dirigisse foi uma 
imprudência cometida sem a consciência do risco de 
produzir resultado lesivo.O Ministério Público recorreu 
da decisão. Stanlley acabou tendo a prisão preventiva 
relaxada e foi solto no último mês de março.

                                                                                                      (Maria Clara Estrêla)


